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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 111/2016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o pleito veiculado nos autos do Procedimento Administrativo TRE/AL nº 

0000746-02.2016.6.02.800, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor MARCELO DA SILVA VIANA, Assistente II, da Seção de 

Contabilidade, vinculada à Coordenadoria Orçamentária e Financeira, para, sem prejuízo da 

função comissionada que atualmente exerce em sua respectiva unidade de lotação, prestar seus 

serviços no âmbito da Coordenadoria de Controle Interno, especificamente nos trabalhos de 

análise de contas anuais de partidos políticos e de eleições, pelo período de 90 (noventa) dias. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Maceió, 07 de março de 2016. 

Des. SEBASTIÃO COSTA FILHO 

Presidente do TRE/AL 

Maceió, 07 de março de 2016. 
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